
 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF  
Telefone(s): 65 3613-7547 / 3324-4357  
e-mail: gab.guilhermemaluf@tce.mt.gov.br  

 

Ofício n° :  532/2024/GC/GAM 

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VALDECI JOSE DE SOUZA  

Prefeito Municipal de Jauru   

Jauru-MT 

 

ASSUNTO : Ofício de Intimação – Requerimento n.º 187.457-8/2024 

 

Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao Ofício n.º 254/2024 protocolado neste Tribunal de Contas sob 

o número 187.457-8/2024, e, com fundamento nos artigos 96, I e VI, 101, caput, 113 e 114, 

todos da Resolução Normativa n.º 16/2021 (Regimento Interno), c/c artigos 30, § 2º e 31 

do Código de Processo de Controle Externo do Estado de Mato Grosso, INTIMO-LHE para 

que tome conhecimento da decisão (anexo) proferida por este Relator.  

Atenciosamente, 

(assinatura digital)1 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF  

Relator 

 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código O8UNW5.
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